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EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 19/2018

Redija-se, assim, o caput do art. 6o:

''Art. 65 "O custeio de viagens é de caráter personalíssimo e se lim ita a três 
diárias na semana e seis no mês, observado o lim ite de vinte e quatro diárias 
por ano para cada vereador ou servidor".

JUSTIFICATIVA:

Na recomendação administrativa realizada pelo representante do Ministério 
Público não foi determinado a quantidade de diárias, mas sim que constasse na lei 
uma limitação. Entendo que o valor previsto pela Mesa Diretora é insuficiente para a 
demanda de todos os vereadores e servidores. Assim, sugiro a previsão de até 24 
diárias anuais.

Embora haja um aumento considerável em comparação com o previsto 
originariamente, isso não significa que todo o valor será necessariamente utilizado.

Desta forma, entende-se que o projeto merece ser aprovado com a emenda.
Sala das Comissões, 16 de outubro de 2018.
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